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Offcio n°.050/2025/CMMB
 Matias Barbosa, 05 de fev

ereiro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta 
Comissao Permanente

 nos Projetos de Lei n
°.36/2023 que 

“Dispde sobre a realiza
ção de exames de fundo

 de olho nas creches e 
escolas municipais 

da cidade de Matias Ba
rbosa, e da outras prov

idências.“; nº.28/2024 
que “Institui a política 

de gratuidade no siste
ma de transporte coleti

vo público no Município
 de Matias Barbosa 

para idosos a partir d
e 60 anos.”; nº.31/20

24 que “Institui o Prog rama “IPTU Sustent
avel’, 

e autoriza a concessão 
de desconto no Imposto

 Predial e Territorial Urb
ano (IPTU) como 

incentivo ao uso de tec
nologias ambientais su

stentaveis.”; n°.05/202
5 que “Institui o piso 

salarial do Servidor Pú
blico Municipal de Ma

tias Barbosa e dá ou
tras providéncias.”, 

n°.06/2025 que “Auto
riza o Poder Executi

vo Municipal a realiz
ar a poda, corte, reti

rada e 

supressao de arvores p
articulares, mediante r

egulamentagéo especifi
ca. " € 0 Projeto de 

Resolugao n°.01 /2025 -
 “Aprecia as contas do 

Executivo Municipal ref
erente ao exercicio 

financeiro de 2022.” 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regime 

Legislativa, o prazo para
 exarar parecer é de cin

co dias. 

Atenciosamente, 

en PV,
 

S6nia Maria Vieira da Cu
nha Pinheiro 

Presidente da Camara Mu
nicipal 

N 
) 

W 
Qu 

Exmo. Sr. | 

Guilherme M 

Presidente da omissão de Serviços 
e 

Cidadania 

nto Interno desta Casa
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Oficio n°.005/2025/
CSPPMUC 

Matias Barbosa, 05 de
 fevereiro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta
 Comissao Permanent

e nos Projetos de Lei
 n°.36/2023 que 

“Dispde sobre a realizagdo de exame
s de fundo de olho nas creches e escolas 

municipais da cidade
 de Matias Barbosa,

 e da outras providê
ncias."; nº.28/2024 q

ue 

“Institui a política de gr
atuidade no sistema d

e transporte coletivo p
úblico no Município de

 

Matias Barbosa para 
idosos a partir de 60 

anos.”; nº.31/2024 qu
e “|nstitui o Programa

 

“|PTU Sustentavel’, e
 autoriza a concessao

 de desconto no Impo
sto Predial e Territori

al 

Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis.”; 

n°.05/2025 que “Institui
 o piso salarial do Servi

dor Publico Municipal de
 Matias Barbosa e 

da outras providências.
", nº.06/2025 que “Aut

oriza o Poder Executivo Muni
cipal a realizar 

a poda, corte, retirada e
 supressão de árvores p

articulares, mediante re
gulamentação 

especifica. " e O Projeto de Reso
lução nº.01/2025 - “Aprecia as contas d

o Executivo 

Municipal referente ao 
exercício financeiro de

 2022.". 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo par
a exarar parecer é de c

inco dias. 

n 
N 

Atenciosamente, /,«'X í @Do\[\i 

- Ú - 

%/ Guilherme [Macedo Silva 

Presidente da Comissao de Servigos e 
Roliticas Publicas Municipa

is, Urbanismo e 

Cidadania 

Exmo. Sr. 
Antônio Carlos Santos de 

Miranda 

Relator da Comissão de 
Servigos e Politicas Publicas 

Municipais, Urbanismo e 
Cidadania 
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ATA DA 042 'REUNIÃO ORDINÁ
RIA DA COMISSAO 

DE SERVIÇOS E 

POLÍTICAS PÚBLICAS
 MUNICIPAIS, URBAN

ISMO E CIDADANIA, 
NA 12 

SESSAO LEGISLATIVA
 ORDINARIA DA LEG

ISLATURA 2025/2028,
 05 DE 

FEVEREIRO DE 2025. 

Aos cinco dias do més d
e fevereiro de dois mil e

 vinte e cinco, as dezess
eis horas 

e dois minutos, comp
areceram na sala da

s comissoes 0S Vere
adores Antônio 

Carlos Santos de Miranda e 
Maria Geralda Soares 

membros da comiss&o.
 

Ausente o Presidente V
ereador Guilherme Mac

edo Silva, a Secretaria 
Vereadora 

Maria Geralda Soare
s assumiu suas funç

ões. Havendo numer
o regimental, a 

Presidéncia informa q
ue a reunião se destin

a a discutir e votar pa
recer do Projeto 

de Resolugao n°.01/2
025 que “Aprecia as c

ontas do Executivo Mu
nicipal referente 

ao exercicio financeir
o de 2022." E nos Pr

ojetos de Lei n°.36/2
023 que “Dispoe 

sobre a realização de
 exames de fundo de 

olho nas creches e es
colas municipais 

da cidade de Matias 
Barbosa, e dá outras 

providências.“; nº.28/
2024 que “Institui 

a politica de gratuidad
e no sistema de transp

orte coletivo publico n
o Municipio de 

Matias Barbosa para i
dosos a partir de 60 a

nos.”; n°.31/2024 que 
“Institui o 

Programa “|PTU Suste
ntavel’, e autoriza a 

concessao de descont
o no Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de tecnologias 

ambientais sustentaveis.”; n°.05/2025 que “|nstitui o piso salarial do Servidor 

Público Municipal de 
Matias Barbosa e dá 

outras providéncias.” 
e nº.06/2025 que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a poda, corte, retirada e 

supressão de árvores em areas particulares, mediante regulamentac@o 

específica.”. O Senho
r Relator, Vereador 

Antônio Carlos Santo
s de Miranda, 

opinou favorável à aprovação dos Projetos de Lei nº.36/2023, nº.28/2024, 

nº.31/2024, nº.05/202
5 e nº.06/2025, send

o acompanhado pela
 Presidente. Em 

relação ao Projeto de
 Resolução nº.01/202

5, o relator emitiu pa
recer favorável, 

ressaltando o item IV 
— b do parecer prévio

 emitido pelo Relator 
do TCEMG, que 

trata sobre o não cum
primento da Meta 18

 do PNE, referente à 
observancia do 

piso salarial, para 0S p
rofissionais da educaga

o basica pública, tendo
 em vista O 

estabelecido na Lei Federal nº11.738/2008
, para que O executivo municipal 

cumpra as recomendações desse egrégio Tribunal de Contas, sendo ele 

acompanhado pela Pr
esidente. Cumprida a

 finalidade da reunião
, a Presidéncia 

agradeceu a presenga
 do parlamentar, deu

 por encerrado os tra
balhos, lavrou e 

assinou a ata juntament
e com © Relator da com

iss&o as dezesseis hor
as e trinta e 

seis minutos. Sala das 
comissões, aos cinco d

ias do mês d(e‘ fevereiro
 de dois mil 

e vinte e cinco. 

| 

,/;W@M 
la Soares 

b4 

Rela(o@io/ flo 
Santos de Miranda 

[~ e 21 S ) em EP
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COMISSAO DE SER
VIGOS E POLITICA

S PUBLICAS MUNIC
IPAIS, 

URBANISMO E CID
ADANIA 

PARECER NA PRO
POSIGAO DE LEI N

°.36/2023 

RELATORIO 

De autoria do ve
reador Diego Da

masceno Milioni, foi protocolada e
m 02 de 

outubro de 2023, a
 Proposição de Lei 

n°.36/2023 que “Di
spde sobre a realiz

ação de 

exames de fundo
 de olho nas Cre

ches e Escolas M
unicipais da Cida

de de Matias 

Barbosa, e dá out
ras providéncias e

 encaminhada par
a esta Comiss@o p

ara emissão de 

parecer em primeira d
iscussão & votação. 

FUNDAMENTAÇ
AO 

A Proposição de 
Lei não apresenta

 vícios de ordem 
formal ou materia

l que impeçam 

sua aprovação, 
conforme dispost

o no parecer jurídico 
e pareceres das

 Comissões de 

Legislação, Justiça
 e Redação e Fina

nças, Orçamento e
 Tomada de Contas

, acostados ao 

processo legislati
vo. 

O relator desta C
omissão, quanto 

aos aspectos a q
ue compete exam

inar, apresentou
 

seu voto favorável 
à aprovação em pr

imeira votação na P
roposição de Lei nº

.36/2023, sendo 

acompanhado pel
o Presidente e Se

cretária. 

CONCLUSAO 

Em face ao expo
sto, opinamos fa

voravel a aprovaç
ão da Proposição

 de Lei 

n°.36/2023. 

Camara Municipal 
de Matias Barbosa, 05 de

 fevereiro de 2025.
 

OA& v&àa(%(mm 

N 
Mart alda Soares 

idente 

Antdnio C’arld% Santos d
e Miranda 

Relator 


